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1. DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de serviços de publicidade e mídia para divulgação da
homenagem ao Dia do Profissional de Educação Física, promovida pelo CREF20/SE, contemplando veiculação em rádio, televisão, mídia digital,
outdoor, busdoor, painéis de LED, ações promocionais e impulsionamento em redes sociais, visando ampliar o alcance institucional e fortalecer a
valorização dos profissionais de Educação Física no Estado de Sergipe conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas  neste Edital e seus
anexos.

1.2 A licitação será dividida em um único item, conforme tabela constante no Termo de Referência.

1.3 O critério de julgamento adotado será o de menor valor global, observadas as exigências contidas neste Edital e seus anexos, quanto às especificações
do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1  As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do CREF20/SE, para o
exercício de 2026, alocados na conta contábil nº 6.2.2.1.01.063 - Serviços de Publicidade Institucional. Centro de Orçamentária: 10 – HOMENAGEM
AO DIA DO PROFISSIONAL.

UASG 928983



2 de 15

 

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1  O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF,   que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória
Pregão,  em  sua forma  eletrônica.

3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio eletrônico, https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de
certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

3.3  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a   responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgão responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação;

4. PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1 Poderão participar do pregão interessados cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto deste pregão e estejam com credenciamento regular
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, no art. 92 da IN SEGES/MP n2 3, de 2018.

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para o acesso ao Sistema;

4.1.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar n2 123, de 2006.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º. da Lei n º. 14.133, de 2021;

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP atuando nesta condição (Acórdão n º. 746/2014-TCU-Plenári o);

4.2.8. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10, da Instrução Normativa SEGES/MP n º.5, de 2017.

4.3. Nos termos do art. 52 do Decreto n2 9.507, de 2018,é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de
direção, familiar de:

a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou;
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.3.1. Para fins do disposto neste item, considera-se familiar, o cônjuge, o companheiro, o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, ou
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF n. 13, art. 5º. , inciso V, da Lei 12.813/2013 e art. 2º., inciso III, do Decreto n. 7203/2010.
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4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto nº 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura
Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.5. Como condição para participar do Pregão, o licitante assinalará “SIM” ou “NÃO” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes
declarações:

4.5.1. Enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre com os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n. 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observando o disposto nos §§1º. ao §§3º., do art.4º., da Lei n. 14.133/2021;

4.5.1.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "NÃO" apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5.2. Que está ciente e que concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos;

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXlll, da Constituição;

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do
art. 1º. e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.5.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n. 8.213, de
24 de julho de 1991.

4.6 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agencia oficial de cooperação estrangeira ou
por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n. 14.133/2021.

4.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

 

5. DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso
aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º. da LC n. 123/2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipóteses de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de proposta e lances
e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro
e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as opções no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.



4 de 15

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1 Valor unitário e total do item;

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;

6.1.3 CNPJ do licitante.

6.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de
Preços, conforme anexo deste Edital.

6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a
que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução contratual;

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou
redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer
tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo
de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71. Inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA SESSÃO PÚBLICA E DOS LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, no Portal Eletrônico de Compras Governamentais na
data, horário e indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.
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7.3.1. Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante.

7.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item anexo ao Termo de Referência deste edital.

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.

7.10. O intervalar mínimo de diferença de valores ou percentual entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 200,00 (duzentos reais).

7.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de
lance inconsistente ou inexequível.

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

7.13. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

7.13.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.13.2. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa, ou por ofertar melhor lance.
7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.14.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na
etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação
do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
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7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos
nos subitens anteriores,

7.27. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, nesta ordem:

7.27.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo á classificação;

7.27.1.2. Avaliação de desempenho contratual prévio dos licitantes, para qual deverão preferencialmente ser utilizado registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento da obrigação previstos nesta Lei;

7.27.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferencialmente, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestado por:

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.28.2. Empresas brasileiras;

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação incialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.29.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas [mínimo de duas horas], envie a proposta adequada ao
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.29.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demostrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação,
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos do art. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021.

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União;
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

8.2.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);
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8.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

8.2.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.2.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.2.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

8.2.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

8.2.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar n. 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômicofinanceira e habilitação técnica, conforme o disposto na
Instrução Normativa SEGES/MP n. 03, de 2018.

8.3.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n. 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá
atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

8.3.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

8.3.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões
feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §32, do Decreto 10.024/2019.

8.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

8.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

8.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

8.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para
fins de habilitação:

8.9. Habilitação Jurídica:

8.9.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.9.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio eletrônico www.portaldoempreendedor.gov.br ;

8.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;

8.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

8.9.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

8.9.6.1.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
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8.10. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

8.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.10.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.10.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio de 1943;

8.10.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

8.10.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.10.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.11 Qualificação Econômico-Financeira:

8.11.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

8.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

8.11.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente,  admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis
referentes ao período de existência da sociedade;

8.11.2.2 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/ estatuto social.

8.11.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
______________________________________________
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = Ativo Total
______________________________________________
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circulante
______________________________________________
Passivo Circulante

8.11.4 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

8.12 Qualificação Técnica:

8.12.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com
o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

8.12.2 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante;

8.12.3 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social
vigente;

8.12.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante
o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

8.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
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8.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

8.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se
outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

8.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para sua continuidade.

8.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-
los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

8.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá:

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha
ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas
ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

10. DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

10.2. A interposição de recurso referente ao julgamento da proposta, á habilitação ou inabilitação de licitantes, a anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art.165 da Lei n. 14.133 de 2021.
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10.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

10.4. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 
admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.4.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

10.4.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

10.4.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, ou nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.4.4. O prazo para a manifestação de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

10.4.5. Na hipótese de dação da inversão de fases prevista no § 12 do art. 17 da Lei nº 14.133 de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais 
será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

10.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3(três) dias úteis, ou, contados da data da intimação pessoal 
ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses.

10.9. O recurso e o pedido terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico www.cref20.org.br .

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC n. 123/2006,serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com a fase do procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados.

 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela 
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados;

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.
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13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

 

14. DO TERMO DE CONTRATO

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) disponibilização de acesso ao sistema de processo
eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou
da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

14.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei n. 14.133, de 2021;

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei n2 14.133 de 2021 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o
disposto no art. 29, da Instrução Normativa n. 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 62, IlI, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

14.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá
proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

14.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco)
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

14.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata
de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
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16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

17. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATANTE /CONTRATADA

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

18. DO PAGAMENTO

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

19.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a
durante o certame;

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

19.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

19.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
ou

19.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

19.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

19.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

19.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

19.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação.

19.1.5. Fraudar a licitação;

19.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

19.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

19.1.6.4. Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n. 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei n. 14.133, de 2021, a administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. Advertência;

19.2.2. Multa;

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e
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19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

19.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

19.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

19.3.4. Os danos que dela provierem para Administração Pública;

19.3.5. A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgão de controle.

19.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, as seguintes sanções:

19.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação, ficando
sujeito a multa de 0,5% a 30% que será recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.2. Para infrações previstas nos itens 19.1.1,19.1.2,19.1.3 a multa será de 0,5% a 15% sobre o valor do contrato licitado;

19.4.3. Para as demais infrações previstas nos itens, 19.1.4 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7,19.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

19.4.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens
19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.4.5. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações
dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, §5º., da Lei n. 14.133/2021.

19.4.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas,
cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º. da IN SEGES/ME n.º 73, de
2022.

19.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da
data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

19.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.

19.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

 



14 de 15

20. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO

20.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido 
em até 03 (três) dias úteis da data da abertura do certame.

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail administrativo@cref20.org.br, ou por petição dirigida ou protocolada no 
endereço Rua José de Faro Rolemberg, 380, Salgado Filho, Aracaju/SE, CEP 49020-020.

20.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

20.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://cref20.org.br

18.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

18.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;

18.12.2 ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

22. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


15 de 15

LUIZ AUGUSTO BARROS DOS SANTOS
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 08/06/2026 às 15:40:54.
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Termo de Referencia Digital.pdf (133.57 KB)
Anexo II - Anexo 2 - Minuta termo de contrato.pdf (434.53 KB)
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CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 20A - SE

TERMO DE REFERÊNCIA 11/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

11/2026 928983-CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 
20A - SE

LUIZ AUGUSTO BARROS DOS 
SANTOS

08/06/2026 11:29 (v 
0.5)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço não-
continuado

60/2026 648/2026

1. OBJETO

Contratação de serviços de publicidade e mídia para divulgação da homenagem ao Dia do Profissional de Educação Física, promovida pelo CREF20/SE,
contemplando veiculação em rádio, televisão, mídia digital, outdoor, busdoor, painéis de LED, ações promocionais e impulsionamento em redes sociais,
visando ampliar o alcance institucional e fortalecer a valorização dos profissionais de Educação Física no Estado de Sergipe.

1.1 Descrição dos Serviços

OBJETO CATSER UNIDADE VALOR

Contratação de serviços de publicidade e mídia para divulgação da
homenagem ao Dia do Profissional de Educação Física, promovida pelo
CREF20/SE, contemplando veiculação em rádio, televisão, mídia digital,
outdoor, busdoor, painéis de LED, ações promocionais e
impulsionamento em redes sociais, visando ampliar o alcance
institucional e fortalecer a valorização dos profissionais de Educação
Física no Estado de Sergipe.

892 SV R$ 100.00,00

Especificações Técnicas

Item 01 – Rádio 1 (Aracaju)
• Veiculação de 04 inserções diárias de spot de 30 segundos;
• Programação rotativa da emissora;
• Período de veiculação: 25/08/2026 a 08/09/2026.

Item 02 – Rádio 2 (Aracaju)
• Patrocínio dos programas jornalísticos
• Veiculação de 04 spots de 30 segundos por programa;
• 06 merchans de 30 segundos por programa;
• 01 veiculação de 1 minuto no dia 01/09/2026;
• 01 entrevista durante o período da mídia;
• Período: 25/08/2026 a 08/09/2026.

Item 03 – Rádio 3 (Aracaju)
• Patrocínio de programa jornalístico matinal;

UASG 928983
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• Veiculação de 04 comerciais diários de 30 segundos;
• 02 citações diárias de 05 segundos;
• 03 chamadas diárias na programação;
• 01 merchan diário de 15 segundos;
• 03 spots diários de 30 segundos;
• 01 entrevista no período da mídia.
• Período: 25/08/2026 a 08/09/2026.

Item 04 – Rádio 4 (Aracaju)
• Veiculação de 06 inserções diárias de spot de 30 segundos;
• Programação rotativa da emissora;
• Inclusão de 01 minuto institucional no dia 01/09/2026;
• 01 entrevista em programa jornalístico.
• Período: 25/08/2026 a 08/09/2026.

Item 05 – Rádio 5 (Aracaju)
• Veiculação de 05 inserções diárias de spot de 30 segundos;
• Programação rotativa;
• Horário entre 06h e 21h;
• Período: 25/08/2026 a 08/09/2026.

Item 06 – Rádio 6 (Aracaju)
• Veiculação de 04 inserções diárias de spot de 30 segundos;
• Horário determinado entre 08h e 20h;
• Segunda a domingo;
• Inclusão de 16 spots extras aos domingos;
• Publieditorial em portal da emissora;
• 01 entrevista em programa jornalístico.
• Período: 25/08/2026 a 08/09/2026.

Item 07 – Rádio 7 / Blitz (Aracaju)
• Veiculação de 06 inserções diárias de spot de 30 segundos;
• Programação de segunda a domingo;
• 01 entrevista no período da mídia;
• Realização de blitz promocional com flashes ao vivo;
• Duração da ação: 03 horas.
• Período: 25/08/2026 a 08/09/2026.

Item 08 – Rádio 8 (Aracaju)
• Veiculação de 04 inserções diárias de spot de 30 segundos;
• Segunda a sexta-feira;
• Inclusão de entrevista em programa jornalístico.
• Período: 25/08/2026 a 08/09/2026.

Item 09 – Rádio 9 (Aracaju)
• Patrocínio de programa jornalístico noturno;
• Veiculação de 04 spots diários de 30 segundos;
• 02 citações de oferecimento;
• 01 testemunhal diário de 30 segundos;
• Inclusão de entrevista durante o período da mídia.
• Período: 25/08/2026 a 08/09/2026.

Item 10 – Rádio 10 (Itabaiana)
• Patrocínio de programa jornalístico matinal;
• Veiculação de 04 spots de 30 segundos;
• 02 testemunhais de 15 segundos;
• Inserções extras aos sábados;
• Inclusão de entrevista.
• Período: 25/08/2026 a 08/09/2026.
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Item 11 – Rádio 11 (Canindé do São Francisco)
• Veiculação de 06 inserções diárias de spot de 30 segundos;
• Segunda a domingo;
• Inclusão de entrevista em programa jornalístico.
• Período: 25/08/2026 a 08/09/2026.

Item 12 – Rádio 12 (Lagarto)
• Veiculação de 06 inserções diárias de spot de 30 segundos;
• Segunda a domingo;
• Período: 25/08/2026 a 08/09/2026.

Item 13 – TV 1 (Aracaju)
• 07 inserções em TV aberta;
• Inserções em programas jornalísticos, esportivos e entretenimento;
• Veiculação no dia 01/09/2026;
• Inclusão de entrevista em programa jornalístico.

Item 14 – TV 2
• 16 inserções de 30 segundos em TV aberta;
• Programação de grande audiência;
• Inserções em programas jornalísticos e entretenimento;
• Inclusão de entrevista.
• Veiculação do dia 25/08/2026 a 08/09/2026.

Item 15 – Mídia Digital Indoor
• Veiculação de comercial de 30 segundos em TVs LED e LCD;
• Cidades: Aracaju, Barra dos Coqueiros e Propriá;
• Período de 15 dias.
• Período: 25/08/2026 a 08/09/2026.

Item 16 – Redes Sociais (Sergipe – alcance digital)
• Impulsionamento e gerenciamento das redes sociais do CREF20/SE;
• Plataformas: Instagram, Facebook e YouTube;
• Inclusão de mídia patrocinada.
• Período: 25/08/2026 a 08/09/2026.

Item 17 – Outdoor
• Impressão e veiculação de 08 outdoors;
• 05 na capital (Aracaju) e 03 no interior (Tobias Barreto, Itabaiana e Canindé do São Francisco;
• Exibição em locais estratégicos;
• Período da campanha institucional.
• Período: 25/08/2026 a 23/09/2026.

Item 18 – Busdoor
• Impressão e veiculação de 13 busdoors;
• 07 na capital e 06 no interior (Linha Coopertalse: Tobias Barreto, Canindé, Itabaiana, Lagarto, Estância e Propriá);
• Período de 30 dias.
• Período: 25/08/2026 a 23/09/2026.

Item 19 – Painel de LED (Aracaju)
• Veiculação em painel de LED na Avenida Delmiro Gouveia;
• Veiculação em painel de LED na Avenida Hermes Fontes;
• Período de 15 dias.
• Período: 25/08/2026 a 08/09/2026.

Item 20 – Mega Banner Digital
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• Veiculação de mega banner digital no Shopping Riomar;
• Período de 10 dias;
• Veiculação entre 25/08/2026 e 03/09/2026.

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 100.000,00 (Cem mil reais) -  DIA DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA.

1.2 O material audiovisual para divulgação será enviado pelo CREF20/SE.

1.3 A  contratação  deve  seguir  as  especificações,  critérios  e  exigências  deste  Termo  de Referência

1.4 O  prazo de vigência da  contratação  tem início  da data da assinatura do contrato até a finalização integral da execução do objeto contratado.

1.5 O critério de julgamento será o menor valor global.

1.6 O custo global estimado será de R$ 100.000,00 (Cem mil reais),  conforme custos totais apostos na tabela acima.

Da Classificação dos Serviços

1.7 O serviço a ser contratado não segue o rito previsto na Lei Federal nº 12.232/2010, que se direciona a serviços de publicidade dotados de maior
complexidade e de forma integrada, conforme descrito em seu artigo 2°, caput e §1°, tendo em vista que a essência aqui discutida diz respeito tão
somente a divulgação de material audiovisual disponibilizado por este Conselho;

1.8 A empresa contratada não irá produzir/elaborar qualquer mídia/material

1.9  ​​​​​ ​ ​A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

Forma de prestação dos serviços

1.10 ​​​​​​​Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

1.10.1 Os códigos descrição do "CATSER'', constante do "SIASG", citador pelo ComprasGov podem eventualmente divergir da descrição dos itens
licitados quanto às especificações, e outras características. Havendo divergências quanto ao código/descrição CATSER, valem as especificações
detalhadas neste Edital e Termo de Referência.

1.11  ​​​​ ​ ​ ​A contratada deverá divulgar o conteúdo que será enviado pelo departamento responsável do CREF20/SE, não podendo ser divulgada qualquer
informação que fuja do objetivo deste Termo e do conteúdo disponibilizado pela Contratante;

1.12 A contratada deverá arcar com toda e qualquer taxa que esteja relacionada à divulgação do material a ser fornecido, como por exemplo a "Taxa
ANCINE"

1.13 Para fins de verificação da execução do serviço a contratada deverá enviar trechos em que o spot é passado na rádio, bem como o filme na televisão,
e fotos que constam as artes de busdoor e outdoor.

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares

Da Justificativa

2.2  Identifica-se a necessidade de realizar uma campanha institucional comemorativa em homenagem ao Dia do Profissional de Educação Física 1º de
setembro, com o objetivo de valorizar os profissionais da área, divulgar a importância da atividade física para a saúde e bem-estar da população, e
reforçar o papel social desempenhado por esses profissionais.

2.3 O profissional de Educação Física exerce papel fundamental na promoção da saúde, qualidade de vida e prevenção de doenças. A homenagem visa
reforçar a importância da atuação ética e qualificada desses profissionais; valorizar os serviços prestados à sociedade; e sensibilizar a população sobre os
benefícios da prática orientada de atividades físicas;

2.4  Logo, a contratação de uma agência de publicidade especializada é fundamental para assegurar a eficácia, a qualidade e o amplo alcance da
campanha alusiva ao Dia do Profissional de Educação Física.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1  Além   dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição   do   serviço, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se
baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis

4..1.1 A Contratada deverá orientar seus empregados quanto às boas práticas de otimização de recursos, dando ênfase ao uso racional de energia elétrica
e água, assim como orientar seus empregados para colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa interno de separação de
resíduos sólidos do órgão.

4.1.2 Deverão ser observadas em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, bem

como a apresentação de documentos somente por meio eletrônico, não sendo necessário o envio de documentos físicos à Contratante.

Subcontratação

4.2 Só será admitida nos casos em que forem necessárias para a execução do objeto.

Garantia da contratação

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133. de 2021

Vistoria

4.4 Não há necessidade de realização de vistoria.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Rotinas a serem cumpridas

5.1  O início da execução do objeto será imediatamente após a assinatura do contrato e envio de e-mail de Autorização de Prestação de Serviço.

5.2  A execução do serviço observará as rotinas:

5.2.1  Após o recebimento da Ordem de Serviços a empresa deverá reunir-se com o demandante, virtualmente e/ou presencialmente, a fim de elucidar
possíveis dúvidas quanto a realização da prestação do serviço.

5.2.2 Após a emissão da Nota de Empenho a empresa contratada deverá apresentar a relação de ônibus disponíveis, a fiscalização informará, no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis, o período de veiculação e as linhas escolhidas para veiculação, em conformidade com o item 1deste Termo e em parte, no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, os serviços objeto da contratação em que se verificarem defeitos de execução ou de materiais empregados.

5.2.3  O Departamento responsável do CREF20/SE, instalado na Rua José de Faro Rolemberg, 380, Salgado Filho, Aracaju/SE, CEP 49020-020,
fornecerá, via e-mail, todo o material a ser divulgado via televisão;

5.2.4 ​​​​​​ ​A Administração reserva-se, através da fiscalização, o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, podendo para isso
exercer, em nome do Conselho Regional de Educação Física de Sergipe, sem exacerbar sua competência, toda e qualquer ação de orientação geral sobre
a execução dos serviços.

5.2.5 ​​​​​​​A contratada deverá ter alcance de emissão na maioria das cidades do estado de Sergipe;
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5.2.6  O fiscal da contratação solicitará a empresa contratada, em até 02 (dois) dias antes da veiculação, a relação de horários,   dias   e
municípios  em  que  serão  transmitidos os informativos;

5.2.7  Ficará sob a responsabilidade da empresa contratada a divulgação do material audiovisual em horário/dias definidos, assim como toda a
operacionalização que envolve o objeto deste Termo;

5.2.8 Os dias em que a mensagem for divulgada com inconsistências deverão ser acrescidos ao final do período de veiculação

5.2.9 A empresa contratada deverá apresentar a nota fiscal/fatura discriminativa da execução do objeto contratado;

5.2.10  ​​​​ ​ ​ ​A empresa contratada deverá apresentar à Diretoria Executiva do CREF20/SE em um prazo de 02 dias após a assinatura do Contrato, todos os
locais que serão divulgados o material audiovisual;

5.2.11  ​​​ ​ ​ ​ ​A empresa contratada deverá possuir a concessão necessária para as veiculações, assim como CNAE 7311-4/00 para o cumprimento das
obrigações legais e fiscais da empresa.

5.2.12  ​​​​ ​ ​ ​Para fins de verificação da execução do serviço a contratada deverá enviar trechos em que o spot é passado na rádio, bem como o filme na
televisão, e fotos que constam as artes de busdoor e outdoor.

Materiais a serem disponibilizados

5.3  ​​​ ​ ​ ​ ​Toda a mídia audiovisual, áudio e artes para outdoor e busdoor a ser veiculado pela licitante vencedora será produzido pelo CONFEF e
disponibilizado pelo CREF20/SE.

5.4 ​​​​​​ ​Para a perfeita execução dos serviços, ficará sob a responsabilidade da empresa contratada a locação, confecção, colagem e manutenção do busdoor,
conforme orientação e aprovação das linhas pelos fiscais da contratação.

5.5  ​​​​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​Ficará sob a responsabilidade da empresa contratada a locação de espaço na programação de emissora tv e rádio para a veiculação da Campanha
Institucional.

Fiscalização Técnica

5.6  ​​​​​ ​ ​O fiscal técnico do serviço acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

5.7    ​​​​ ​ ​ ​O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento de todas as ocorrências relacionadas à execução do serviço, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1° e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

5.8  ​​​ ​ ​ ​ ​  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do serviço emitirá notificações para a correção da execução do serviço,
determinando prazo para a correção.(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IlI);

5.9  O fiscal técnico do serviço informará ao Gestor de contratos, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

5.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do serviço nas datas aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

5.11  ​​​​ ​ ​ ​  O fiscal técnico do serviço comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do serviço sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

5.12  O fiscal técnico do serviço comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do serviço sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII)

Fiscalização Administrativa

5.13 ​​​​​ ​ ​ O fiscal administrativo do serviço verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário
(Art. 23, I e lI, do Decreto nº 11.246, de 2022).

Gestor do Contrato

5.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização  do  contrato  contendo todos  os  registros  formais
da  execução  no histórico  de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV)

5.15.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem efluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246. de 2022.
art. 21. IlI).
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5.15.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e
as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.(Decreto nº 11.246. de 2022. art. 21.
lI).

5.15.3  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246. de
2022. art. 21. VIII)

5.15.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização, para fins de aplicação de sanções,
a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246. de 2022. art. 21. X).

5.16 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246. de 2022, art. 21. VI).

5.17    O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 São obrigações do Contratante:

6.2   Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta;

6.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

 

6.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
 substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

6.5 ​​​​​​​Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​6.6   Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
 liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme

 o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.7  ​​​​ ​ ​ ​Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente Contrato e no Termo de Referência;

6.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

6.9 ​​​​​​​Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

6.10 ​​​​​​​Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

6.10.1 A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação
motivada, por igual período.

6.11 ​​​​​​​Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de
30 dias.

6.12 ​​​​​​​A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

​​​​​​​
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7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

7.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.

7.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados

7.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a
empresa designar outro para o exercício da atividade.

7.3 Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.  137. lI);

7.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

7.5 ​​​​​ ​ ​Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.6  ​​​​ ​ ​ ​Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.7  ​​​​ ​ ​ ​Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

7.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

7.8.1 ​​​​​​​Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

7.8.2 ​​​​​​​Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

7.8.3 ​​​​​​​Certidões que comprovem a  regularidade  perante a  Fazenda  Municipal ou  Distrital do domicílio ou sede do contratado;

7.8.4 ​​​​​​​Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e

7.8.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;

7.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CREF20/SE

7.10  ​​​​ ​ ​ ​Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços.

7.11  ​​​​​ ​ ​Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local
dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

7.12 ​​​​​​ ​Paralisar, por determinação do CREF20/SE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco
a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

7.13  ​​​​ ​ ​ ​Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do
contrato.

​​​​ ​ ​ ​7.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

7.15  ​​​ ​ ​ ​ ​Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,   quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do  memorial descritivo ou instrumento congênere.

7.16 ​​​​​ ​ ​Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.17  ​​​​ ​ ​ ​Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação;
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7.18  ​​​​ ​ ​ ​Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

7.19  ​​​​ ​ ​ ​Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116. Parágrafo único);

7.20  ​​​​ ​ ​ ​Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no dimensionamento  dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. li. d. da Lei nº 14.133. de 2021;

7.21 ​​​​​​​​​​​​​​Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

8.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

8.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
Contratada:

8.1.1.1 Não produzir os resultados acordados

8.1.1.2  Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

8.1.1.3  ​​​​ ​ ​ ​Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

8.2 A utilização do acima exposto não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

Do Recebimento

8.3 ​​​​​ ​ ​ Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a, da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto
nº 11.246,de 2022).

8.4 ​​​​​ ​ ​O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos
serviços a que se referem a parcela a ser paga.

8.5  ​​​​​ ​ ​O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das
exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

8.6 ​​​​​​ ​O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento
das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

8.7 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

8.8 ​​​​​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

8.8.1 ​​​​​​ ​Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega
do último;

8.8.2 ​​​​​​​O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.8.3 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

8.8.4​​​​​ ​ ​ O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
exigíveis.
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a.  
b.  
c.  
d.  
e.  
f.  

8.8.5 ​​​​​​​Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.9 ​​​​​​​Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências
na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao
gestor do contrato para recebimento definitivo.

8.10  ​​​​​ ​ ​Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada
pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

8.10.1  ​​​​ ​ ​ ​Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII,
Decreto nº11.246, de 2022).

8.10.2 ​​​​​​​Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

8.10.3 ​​​​​​​Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

8.10.4 ​​​​​​​Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

8.10.5 ​​​​​​​Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão.

8.11 ​​​​​ ​ ​No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

8.12 ​​​​​ ​ ​Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no
instrumento de cobrança.

8.13 ​​​​​​​O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

8.14  ​​​​ ​ ​ ​Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°.§2° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.14.1 ​​​​​ ​ ​O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133. de 2021.

8.15  ​​​​ ​ ​ ​Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.16  ​​​​ ​ ​ ​Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante.

8.17 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133. de 2021

8.18 A Administração deverá realzar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)identificar
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
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8.19 ​​​​​​ ​Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado umavez, por igual período, a critério
do contratante.

8.20 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.21 ​​​​​​​Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.22 ​​​​​​​Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de Pagamento

8.23 ​​​​​​​O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77. de 2022.

Forma de Pagamento

8.24 ​​​​​​​O pagamento será realizado por meio de boleto bancário, enviado pelo fornecedor, ou deposito bancário em conta do Banco do Brasil (de
titularidade da Contratada).

8.25 ​​​​​​​Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.26 ​​​​​​​Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.26.1 ​​​​​​​Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.27 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIO / SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

9.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização  de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA,
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR VALOR.

9.3 ​​​​​​​Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

9.4  ​​​​ ​ ​ ​Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o
território nacional;

9.5 ​​​​​​​Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.6 ​​​​​​​Microempreendedor Individual  -  MEI: Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.7  ​​​​ ​ ​ ​Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU- ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição  do  ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.8  ​​​​​ ​ ​Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizara filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa OREI/ME n. 77, de 18 de marco de 2020.

9.9  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
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9.10 ​​​​​ ​ ​Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz.

9.11  ​​​​​ ​ ​Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764. de 16 de dezembro 1971.

9.12  ​​​​​ ​ ​Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

9.13  ​​​​ ​ ​ ​Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da
Instrução Normativa RFB n. 971. de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.14 ​​​​​​​Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, social e trabalhista

9.15 ​​​​​​​Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.16 O Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU)por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos  ​​​​ ​ ​ ​termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.17 ​​​​​​​Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.18 ​​​​​​​Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII­A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.19 ​​​​​​ ​Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.20  ​​​​ ​ ​ ​Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

9.21  ​​​​ ​ ​ ​Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital/ ou Municipal/Distritral/ relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.22  ​​​​ ​ ​ ​O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômica - Financeira

9.23 ​​​​​​​Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida
a sua participação na licitação (art. 5°. inciso lI, alínea "c". da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021. ou de sociedade simples;

9.24 ​​​​​​​Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso lI);

9.25  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e  demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,
comprovando: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um) e obtidos pela aplicação das
seguintes fórmulas:

LG =  Ativo  Circulante       +         Realizável  a  Longo Prazo

           ______________________________________________

 

      Passivo          Circulante     +         Passivo Não Circulante

 

SG =                               Ativo Total

           ______________________________________________

      Passivo          Circulante     +          Passivo Não Circulante



13 de 13

 

LC =                               Ativo Circulante

           ______________________________________________

                                       Passivo Circulante

9.26  ​​​​​ ​ ​Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

9.27  ​​​ ​ ​ ​ ​As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº14.133, de 2021, art. 65, §1°).

9.28  ​​​​​ ​ ​O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6°)

9.29 ​​​​​​​O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área
contábil, apresentada pelo fornecedor .

​​​​​​​Qualificação Técnica

9.30  ​​​​​ ​ ​Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.30.1  ​​​​ ​ ​ ​Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma
concomitante.

9.30.2 ​​​​​​​Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1 O valor referência para aplicação do menor valor corresponde a R$ 100.000,00 (Cem mil reais).

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1  A contratação será atendida por conta dos recursos da Dotação orçamentária, sob a Conta Contábil: 6.2.2.1.01.01.063 - SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

LUIZ AUGUSTO BARROS DOS SANTOS
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 08/06/2026 às 11:29:16.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


 

ANEXO II 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 20ª REGIÃO – CREF20/SE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026 
(Processo Administrativo n° 648/2026) 

 
 
 
CONSELHO  REGIONAL  DE  EDUCAÇÃO  FÍSICA  DA  20ª  REGIÃO  –  

CREF20/SE, com sede na Rua José de Faro Rolemberg, 380, Salgado Filho, Aracaju/SE, 
CEP 49020-020, inscrito no CNPJ sob o nº 26.828.270/0001-89, neste ato representado 
pela sua Presidente, Sra. SIMONE SANTOS GAMA, brasileira, casada, portador de CPF 
nº xxx.xxx.xxx-xx, e pelo seu Tesoureiro, FÁBIO SILVA BARROS DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, Profissional de Educação Física, inscrito no CPF sob n° xxx.xxx.xxx- xx, 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) , ..... inscrito(a) no CNPJ/MF  sob  o  
nº  ............................,  sediado(a)  na  ...................................,  em ...........................,  
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. 
(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 90001/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
A presente contratação tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE 

PUBLICIDADE para intermediar a divulgação de campanha publicitária referente AO DIA 
DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA, já criada pelo CONFEF, conforme 
especificações e condições dispostas neste Termo de Referência, Edital e seus anexos 
para atender as necessidades do Conselho Regional de Educação Física da 20º Região – 
CREF20/SE. 

 
Dia do profissional de educação física 
 
Item 01 – Rádio 1 (Aracaju) 
• Veiculação de 04 inserções diárias de spot de 30 segundos; 
• Programação rotativa da emissora; 
• Período de veiculação: 25/08/2026 a 08/09/2026. 
 
 



 

Item 02 – Rádio 2 (Aracaju) 
• Patrocínio dos programas jornalísticos 
• Veiculação de 04 spots de 30 segundos por programa; 
• 06 merchans de 30 segundos por programa; 
• 01 veiculação de 1 minuto no dia 01/09/2026; 
• 01 entrevista durante o período da mídia; 
• Período: 25/08/2026 a 08/09/2026. 
 
Item 03 – Rádio 3 (Aracaju) 
• Patrocínio de programa jornalístico matinal; 
• Veiculação de 04 comerciais diários de 30 segundos; 
• 02 citações diárias de 05 segundos; 
• 03 chamadas diárias na programação; 
• 01 merchan diário de 15 segundos; 
• 03 spots diários de 30 segundos; 
• 01 entrevista no período da mídia. 
• Período: 25/08/2026 a 08/09/2026. 
 
Item 04 – Rádio 4 (Aracaju) 
• Veiculação de 06 inserções diárias de spot de 30 segundos; 
• Programação rotativa da emissora; 
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• Inclusão de 01 minuto institucional no dia 01/09/2026; 
• 01 entrevista em programa jornalístico. 
• Período: 25/08/2026 a 08/09/2026. 
 
Item 05 – Rádio 5 (Aracaju) 
• Veiculação de 05 inserções diárias de spot de 30 segundos; 
• Programação rotativa; 
• Horário entre 06h e 21h; 
• Período: 25/08/2026 a 08/09/2026. 
 
Item 06 – Rádio 6 (Aracaju) 
• Veiculação de 04 inserções diárias de spot de 30 segundos; 
• Horário determinado entre 08h e 20h; 
• Segunda a domingo; 
• Inclusão de 16 spots extras aos domingos; 
• Publieditorial em portal da emissora; 
• 01 entrevista em programa jornalístico. 
• Período: 25/08/2026 a 08/09/2026. 
 
Item 07 – Rádio 7 / Blitz (Aracaju) 
• Veiculação de 06 inserções diárias de spot de 30 segundos; 
• Programação de segunda a domingo; 
• 01 entrevista no período da mídia; 
• Realização de blitz promocional com flashes ao vivo; 



 

• Duração da ação: 03 horas. 
• Período: 25/08/2026 a 08/09/2026. 
 
Item 08 – Rádio 8 (Aracaju) 
• Veiculação de 04 inserções diárias de spot de 30 segundos; 
• Segunda a sexta-feira; 
• Inclusão de entrevista em programa jornalístico. 
• Período: 25/08/2026 a 08/09/2026. 
 
Item 09 – Rádio 9 (Aracaju) 
• Patrocínio de programa jornalístico noturno; 
• Veiculação de 04 spots diários de 30 segundos; 
• 02 citações de oferecimento; 
• 01 testemunhal diário de 30 segundos; 
• Inclusão de entrevista durante o período da mídia. 
• Período: 25/08/2026 a 08/09/2026. 
 
Item 10 – Rádio 10 (Itabaiana) 
• Patrocínio de programa jornalístico matinal; 
• Veiculação de 04 spots de 30 segundos; 
• 02 testemunhais de 15 segundos; 
• Inserções extras aos sábados; 
• Inclusão de entrevista. 
• Período: 25/08/2026 a 08/09/2026. 
 
Item 11 – Rádio 11 (Canindé do São Francisco) 
• Veiculação de 06 inserções diárias de spot de 30 segundos; 
• Segunda a domingo; 
• Inclusão de entrevista em programa jornalístico. 
• Período: 25/08/2026 a 08/09/2026. 
 
Item 12 – Rádio 12 (Lagarto) 
• Veiculação de 06 inserções diárias de spot de 30 segundos; 
• Segunda a domingo; 
• Período: 25/08/2026 a 08/09/2026. 
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Item 13 – TV 1 (Aracaju) 
• 07 inserções em TV aberta; 
• Inserções em programas jornalísticos, esportivos e entretenimento; 
• Veiculação no dia 01/09/2026; 
• Inclusão de entrevista em programa jornalístico. 
 
 
Item 14 – TV 2 
• 16 inserções de 30 segundos em TV aberta; 



 

• Programação de grande audiência; 
• Inserções em programas jornalísticos e entretenimento; 
• Inclusão de entrevista. 
• Veiculação do dia 25/08/2026 a 08/09/2026. 
 
Item 15 – Mídia Digital Indoor 
• Veiculação de comercial de 30 segundos em TVs LED e LCD; 
• Cidades: Aracaju, Barra dos Coqueiros e Propriá; 
• Período de 15 dias. 
• Período: 25/08/2026 a 08/09/2026. 
 
Item 16 – Redes Sociais (Sergipe – alcance digital) 
• Impulsionamento e gerenciamento das redes sociais do CREF20/SE; 
• Plataformas: Instagram, Facebook e YouTube; 
• Inclusão de mídia patrocinada. 
• Período: 25/08/2026 a 08/09/2026. 
 
Item 17 – Outdoor 
• Impressão e veiculação de 08 outdoors; 
• 05 na capital (Aracaju) e 03 no interior (Tobias Barreto, Itabaiana e Canindé do 
São Francisco; 
• Exibição em locais estratégicos; 
• Período da campanha institucional. 
• Período: 25/08/2026 a 23/09/2026. 
Item 18 – Busdoor 
• Impressão e veiculação de 13 busdoors; 
• 07 na capital e 06 no interior (Linha Coopertalse: Tobias Barreto, Canindé, 
Itabaiana, Lagarto, Estância e Propriá); 
• Período de 30 dias. 
• Período: 25/08/2026 a 23/09/2026. 
Item 19 – Painel de LED (Aracaju) 
• Veiculação em painel de LED na Avenida Delmiro Gouveia; 
• Veiculação em painel de LED na Avenida Hermes Fontes; 
• Período de 15 dias. 
• Período: 25/08/2026 a 08/09/2026. 
Item 20 – Mega Banner Digital 
• Veiculação de mega banner digital no Shopping Riomar; 
• Período de 10 dias; 
• Veiculação entre 25/08/2026 e 03/09/2026. 
 
 
 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 100.00,000 (Cem mil reais): DIA DO 

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. 
 



 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.O Termo de Referência; 

1.3.2.O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados do(a) da 

assinatura do presente termo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA –  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ xxx.xxx,xx (xxx reais) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 

referentes encontram- se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
 



 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo 
de um ano contado da data do orçamento. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 
índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, 
o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à 



 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à 
execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico- financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72


 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade 
e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 



 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 
e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES  E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 

o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais; 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

iv) Multa: 
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

11.1, de 15% a 25% do valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 

do subitem 11.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 

15% do valor do Contrato. 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 1% 

a 15% do valor do Contrato. 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1% 

a 15% do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 



 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei . 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
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instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/21. 

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 
da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.1.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 
de termo indenizatório. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do CREF20/SE para o exercício de 
2024, alocados na conta contábil : 6.2.2.1.01.01.063 – Serviços de Publicidade Institucional.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 
 
14.1. É vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14.1.3. Subcontratar total ou parcial do objeto, a associação da contratada 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
16.1. O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, 

no todo ou em parte. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
 
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133 de 2021, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO SIGILO 
 
18.1. As partes comprometem-se a guardar sigilo absoluto com relação ao 

conteúdo do presente documento e das operações e procedimentos a serem desenvolvidos 
para a consecução do seu objeto. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
 
19.1. Em nenhuma hipótese constituir-se-á vínculo empregatício ou de 

natureza trabalhista, securitária, previdenciária, ou subordinação jurídica ou econômica, 
entre os representantes, prepostos, contratados, colaboradores e/ou empregados da 
CONTRATADA com o CONTRATANTE, pelo que aquela exime esta de toda e qualquer 
responsabilidade em eventuais reclamações trabalhistas ou quaisquer outras demandas 
judiciais, exonerando e isentando o CONTRATANTE de quaisquer ônus ou encargos a esse 
título. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
 
1.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, 
do Decreto 

n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
 
21.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Sergipe, Seção Judiciária de 

Aracaju para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 
 

SIMONE SANTOS GAMA 
 
Presidente do CREF20/SE 

 FÁBIO SILVA BARROS DOS 
SANTOS 

Tesoureiro do CREF20/SE 
 
 
 

CONTRATADA: 
 
 
Testemunhas: 

  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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